
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1564695 - RJ (2019/0240715-1)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : FRANCISCO GIL FILHO 
AGRAVANTE : MARGARETH JUNGER DE ASSIS GIL 
ADVOGADOS : EDSON COSTA RIBEIRO  - RJ072824 
    HENRIQUE LOPES DORNELAS  - RJ152682 
    JULIANA RINCO DE LIMA  E OUTRO(S) - RJ199320 
    PATRICK DE ALMEIDA BRITO  - RJ218131 
AGRAVADO  : IMOBILIÁRIA SANTA RITA S/A 
ADVOGADOS : JOSÉ HENRIQUE DE AZEVEDO CAMELLO  - RJ035042 
    ALEXANDRE MACEDO ALTBERG E OUTRO(S) - 

RJ119022 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 
AGRAVADA PROFERIDA PELA PRESIDÊNCIA DO STJ. INTEMPESTIVIDADE. 
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO APÓS TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO 
IMPUGNADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. O prazo para interposição do agravo interno é de 15 (quinze) dias a contar da publicação da 
decisão recorrida, sendo intempestivo o recurso interposto fora do prazo legal. 
2. Agravo interno não conhecido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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